
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

À GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial as conferidas pelo art. 395, Lei Municipal 7743/2019, e em cumprimento ao artigo 424, da 
Lei  Municipal  nº  7743/2019, por  meio desta  publicação torna público o extrato da  DECISÃO 
FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, abaixo, de 01 de dezembro de 2023, uma vez 
concluído  o  trâmite  do  mesmo na  Gerência  de  Vigilância  Sanitária.  Informa que  a  íntegra  da 
Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância Sanitária.

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CONTRIBUINTE: DILZIANE PIRES BUENO - TETEIA FRUT
ENDEREÇO: RUA SANTINO SAMUEL DE AGUIAR, Nº 123/127, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, C
CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 
CNPJ: Nº 32.601.323/0001-27
PROCESSO – PAS: N° 74001/2023 – DATA: DE 25/10/2023 
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 0254 – SERIE C – DATA: 06/10/2023
INFRAÇÃO:  COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS EM ÁREA DE VENDAS (ILHAS DE 
REFRIGERAÇÃO  E  GELADEIRAS)  DE ORIGEM  ANIMAL DE ORIGEM  COM  ORIGEM 
CLANDESTINA SEM  REGISTRO  E/OU  SELO  DE INSPEÇÃO,  CONFORME  TERMO  DE 
APREENSÃO Nº 7290.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: ARTIGOS 62, PARÁGRAFO 6º, 370, 396, INCISO 
IV,, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.
PENALIDADE: ADVERTÊNCIA, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO I, DA LEI 
MUNICIPAL. Nº 7743/2019. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de junho de 2024.
 

Cyntia Zucolotto Barros
Gerente de Vigilância Sanitária  
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